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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1929 Quarta-Feira - 15 de Julho de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 04403/2020

Ref. Serviço especializado de mecânica da Ambulância, placa LTJ-
6536, no valor de R$ 19.088,36 (Dezenove mil, oitenta e oito reais e 
trinta e seis centavos), junto a empresa MARDISA VEÍCULOS S/A.
                                                                                                            
O Chefe da Divisão de Manutenção da Frota Municipal, no feito 
protocolado sob o n.º 4403/2020, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, através do Oficio nº 0049/2020, datado de 02 de julho de 
2020, que seja autorizado serviço especializado de mecânica da 
Ambulância, Placa LTJ-6236, Modelo Mercedes Benz 415, Chassi 
nº 8AC906633FE105116. A referida dispensa será com a empresa 
MARDISA VEÍCULOS S/A, inscrita no CNPJ nº 63.411.623/0026-
25, estabelecida a Rodovia BR 040, S/N, KM 68, Araras, Petrópolis 
- RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 
24, Inciso IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o 
procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pelo Chefe da 
Divisão de Manutenção da Frota Municipal, devidamente ratificada 
pela douta Procuradoria Jurídica as cota de 08/07/2020 e Secretaria 
de Controle Interno as cota de 13/07/2020 do mesmo processo 
administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora 
enfocados, dar-se-á com a empresa MARDISA VEÍCULOS S/A, 
pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
                                       

GABINETE DO PREFEITO
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RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 
24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 15 de Julho de 2020.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 138/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4412/2020; PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO e a empresa C. PACHECO CONSTRUÇÕES LTDA, por força do despacho exarado no processo supracitado e com 
base nos termos do Artigo 57, §1º, da Lei 8.666/93, fica prorrogado em 30 (trinta) dias, iniciando-se em 06 de julho de 2020 
e findando-se em 05 de agosto de 2020 o prazo do referido contrato, que tem por objeto a CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
RESTANTES PARA FUNCIONAMENTO EMERGENCIAL DA UBS ÁGUAS CLARAS, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO – RJ. Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições. 

São José do Vale do Rio Preto, Em 15 de Julho de 2020.
  

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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